
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.786, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008

Autoriza a União a participar em Fundo
de Garantia para a Construção Naval -
FGCN para a formação de seu
patrimônio; altera as Leis nºs 9.365, de
16 de dezembro de 1996, 5.662, de 21 de
junho de 1971, 9.019, de 30 de março de
1995, 11.529, de 22 de outubro de 2007,
6.704, de 26 de outubro de 1979, e
9.818, de 23 de agosto de 1999; e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º Fica a União autorizada a participar, no limite global de até R$
1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), em Fundo de Garantia para a Construção Naval -
FGCN para a formação de seu patrimônio.

§ 1º O FGCN terá natureza privada e patrimônio próprio separado do
patrimônio dos cotistas e será sujeito a direitos e obrigações próprios.

§ 2º O patrimônio do FGCN será formado pelo aporte de bens e direitos
realizado pelos cotistas, por meio da integralização de cotas e pelos rendimentos obtidos
com sua administração.

§ 3º A integralização de cotas pela União, a critério do Ministro de Estado
da Fazenda, poderá ser realizada por meio de suas participações minoritárias ou por
meio de ações de sociedades de economia mista federais, excedentes ao necessário para
manutenção de seu controle acionário.

§ 4º O FGCN responderá por suas obrigações com os bens e direitos
integrantes de seu patrimônio, não respondendo os cotistas por qualquer obrigação do
Fundo, salvo pela integralização das cotas que subscreverem.

 Art. 2º O FGCN será criado, administrado, gerido e representado judicial e
extrajudicialmente por instituição financeira controlada, direta ou indiretamente, pela
União, com observância das normas a que se refere o inciso XXII do caput do art. 4º da
Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

§ 1º A representação da União na assembléia de cotistas darse- á na forma
do inciso V do caput do art. 10 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967.

§ 2º Caberá à instituição financeira de que trata o caput deste artigo
deliberar sobre a gestão e alienação dos bens e direitos do FGCN, zelando pela
manutenção de sua rentabilidade e liquidez.

§ 3º A instituição financeira a que se refere o caput deste artigo fará jus a
remuneração pela administração do FGCN, a ser estabelecida em seu estatuto.

Art. 3º O Conselho Diretor do Fundo de Garantia para a Construção Naval -
CDFGCN, órgão colegiado, terá sua composição e competência estabelecidas em ato do
Poder Executivo.
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Parágrafo único. O estatuto e o regulamento do FGCN serão propostos pelo
CDFGCN e aprovados em assembléia de cotistas.

Art. 4º O FGCN terá por finalidade garantir o risco de crédito das operações
de financiamento à construção naval realizadas pelos agentes financeiros credenciados a
operar com recursos do Fundo da Marinha Mercante - FMM e restrito ao período de
construção de embarcação.

§ 1º O FGCN não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte
do setor público e responderá por suas obrigações até o limite de seus bens e direitos
integrantes de seu patrimônio.

§ 2º O provimento de recursos de que trata o caput deste artigo será
concedido para garantir o risco de crédito das operações de financiamento realizadas
com:

I - estaleiro brasileiro, para a produção de embarcação destinada a empresa
brasileira de navegação que opere na navegação de cabotagem ou longo curso;

II - estaleiro brasileiro, no apoio financeiro à construção ou produção de
embarcação destinada à navegação interior de cargas ou de passageiros de elevado
interesse social;

III - estaleiro brasileiro, no apoio financeiro à construção ou produção de
embarcação de apoio marítimo, de apoio portuário ou destinada à pesca industrial, no
âmbito do Programa Nacional de Financiamento da Ampliação e Modernização da
Frota Pesqueira Nacional - Profrota Pesqueira, instituído pela Lei nº 10.849, de 23 de
março de 2004;

IV - estaleiro brasileiro, no apoio financeiro à construção, produção,
modernização de embarcação destinada ao controle, à proteção ou à segurança da
navegação.

§ 3º Os agentes financeiros que solicitarem garantias ao FGCN deverão
participar do risco das operações que contarem com a participação do Fundo.

Art. 5º Será devida ao FGCN comissão pecuniária a ser cobrada do estaleiro
pelo agente financeiro concedente do crédito com a finalidade de remunerar o risco
assumido pelo FGCN em cada operação garantida.

Art. 6º Constituem recursos do FGCN:
I - as comissões cobradas por conta da garantia de provimento de seus

recursos, de que trata o art. 5º desta Lei;
II - o resultado das aplicações financeiras dos recursos;
III - a recuperação de crédito de operações honradas com recursos por ele

providos;
IV - a reversão de saldos não aplicados.

Art. 7º Nas operações de financiamento com garantia do FGCN, o valor
financiado pelos agentes financeiros deverá ser de até 90% (noventa por cento) do valor
do projeto.

§ 1º Cada operação de financiamento poderá ter, no máximo, 50%
(cinqüenta por cento) do seu saldo devedor garantido com o provimento de recursos do
FGCN, a depender do risco da operação e do porte das empresas.

§ 2º O risco de cada operação de financiamento assumido pelo FGCN ficará
limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do seu patrimônio.
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Art. 8º A quitação de débito pelo FGCN importará sua subrogação nos
direitos do credor, na mesma proporção dos valores honrados pelo Fundo.

Art. 9º Em cada operação de financiamento com garantia de provimento de
recursos pelo FGCN, poderá ser exigida, cumulativamente, a constituição das seguintes
garantias:

I - penhor da totalidade das ações de emissão do estaleiro construtor;
II - alienação fiduciária ou hipoteca da embarcação objeto do financiamento;
III - fiança dos acionistas controladores do estaleiro construtor;
IV - celebração de contrato de comodato das instalações industriais em que

a embarcação será construída, bem como das máquinas e equipamentos necessários para
sua construção;

V - Seguro Garantia com cobertura mínima de 10% (dez por cento) do valor
do crédito concedido.

Parágrafo único. Caso o penhor da totalidade das ações de emissão do
estaleiro construtor já tiver sido dado em outro financiamento, será aceita, por ocasião
da formalização jurídica de segunda operação de financiamento, a promessa de penhor
da totalidade das ações de emissão do estaleiro.

Art. 10. A empresa brasileira de navegação deverá intervir no contrato de
financiamento celebrado entre o agente financeiro e o estaleiro construtor, obrigando-se
a quitar a dívida ou assumi-la em até 5 (cinco) dias após a assinatura do Termo de
Entrega e Aceitação da embarcação financiada.

Art. 11. Será admitida a extensão do prazo da garantia do FGCN no caso de
haver renegociação do contrato de construção que implique dilatação do prazo
originalmente pactuado não superior a 1 (um) ano.

Parágrafo único. A concessão de nova dilatação do prazo da garantia do
FGCN poderá ser admitida a critério do CDFGCN, desde que limitada a mais 1 (um)
ano.

Art. 12. Os arts. 5º e 6º da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996, passam
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º O BNDES poderá aplicar até 20% (vinte por cento) dos
recursos repassados pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador,
excetuados os de que trata o art. 11 desta Lei, em operações de
financiamentos a empreendimentos e projetos destinados à produção
ou comercialização de bens e serviços, inclusive os relacionados à
atividade turística, com reconhecida inserção internacional, nos quais
as obrigações de pagamentos sejam denominadas ou referenciadas em
dólar ou em euro.
§ 1º Os recursos referidos no caput deste artigo, assim como os saldos
devedores dos financiamentos a que se destinem, poderão ser
referenciados pelo contravalor, em moeda nacional, da cotação do
dólar dos Estados Unidos da América ou da cotação do euro, moeda
da União Européia, divulgadas pelo Banco Central do Brasil.
§ 2º O limite estabelecido no caput deste artigo poderá ser ampliado
por decisão do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - CODEFAT.
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§ 3º As operações do BNDES de financiamentos a empreendimentos e
projetos destinados à produção ou comercialização de bens com
reconhecida inserção internacional, com recursos repassados pelo
Fundo de Amparo ao Trabalhador, cujas obrigações de pagamento
sejam denominadas e referenciadas em moeda nacional, ficam
disciplinadas pelo art. 4º desta Lei, não se aplicando o limite previsto
no caput deste artigo." (NR)
"Art. 6º Os recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador aplicados
nas operações de financiamentos de que trata o caput do art. 5º desta
Lei terão como remuneração:
I - a Taxa de Juros para Empréstimos e Financiamentos no Mercado
Interbancário de Londres - LIBOR, informada pelo Banco Central do
Brasil, ou a taxa de juros dos Títulos do Tesouro dos Estados Unidos
da América - Treasury Bonds, quando referenciados pela cotação do
dólar dos Estados Unidos da América;
II - a Taxa de Juros de oferta para empréstimo na moeda euro, no
mercado interbancário de Londres, informada pelo Banco Central do
Brasil, ou a taxa representativa da remuneração média de títulos de
governos de países da zona econômica do euro - euro area yield curve,
divulgada pelo Banco Central Europeu, quando referenciados pela
cotação do euro.
§ 1º Em caso de não divulgação das taxas referidas no inciso II do
caput deste artigo, poderão ser utilizadas as taxas informadas pela
Associação Britânica de Bancos - British Bankers Association ou da
Federação Bancária Européia - European Banking Federation.
§ 2º O BNDES transferirá ao Fundo de Amparo ao Trabalhador a
remuneração prevista no caput deste artigo, no prazo a que se refere o
art. 3º da Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990." (NR)

Art. 13. O parágrafo único do art. 5º da Lei nº 5.662, de 21 de junho de
1971, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º ....................................................................................................
Parágrafo único. As operações referidas neste artigo poderão
formalizar-se no exterior, quando necessário, para o que fica a
empresa pública Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES autorizada a constituir subsidiárias no exterior e a
aceitar as cláusulas usuais em contratos internacionais, entre elas a de
arbitramento." (NR)

Art. 14. A Lei nº 9.019, de 30 de março de 1995, passa a vigorar acrescida
do seguinte art. 10-A:

"Art. 10-A. As medidas antidumping e compensatórias poderão ser
estendidas a terceiros países, bem como a partes, peças e componentes
dos produtos objeto de medidas vigentes, caso seja constatada a
existência de práticas elisivas que frustrem a sua aplicação."

Art. 15. O art. 2º da Lei nº 11.529, de 22 de outubro de 2007, passa a vigorar
com a seguinte redação:
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"Art. 2º Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob
as modalidades de equalização de taxas de juros e de concessão de
bônus de adimplência sobre os juros, nas operações de financiamento
destinadas especificamente às empresas dos setores de pedras
ornamentais, beneficiamento de madeira, beneficiamento de couro,
calçados e artefatos de couro, têxtil, de confecção, inclusive linha lar,
móveis de madeira, frutas - in natura e processadas, cerâmicas,
software e prestação de serviços de tecnologia da informação e bens
de capital, exceto veículos automotores para transporte de cargas e
passageiros, embarcações, aeronaves, vagões e locomotivas
ferroviários e metroviários, tratores, colheitadeiras e máquinas
rodoviárias.
§ 1º O valor total dos empréstimos e financiamentos a serem
subvencionados pela União fica limitado ao montante de até R$
12.000.000.000,00 (doze bilhões de reais), observada a seguinte
distribuição:
I - até R$ 11.000.000.000,00 (onze bilhões de reais), com recursos do
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES;
..............................................................................................." (NR)

Art. 16. O art. 1º da Lei nº 6.704, de 26 de outubro de 1979, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º O Seguro de Crédito à Exportação tem a finalidade de garantir
as operações de crédito à exportação contra os riscos comerciais,
políticos e extraordinários que possam afetar:
I - a produção de bens e a prestação de serviços destinados à
exportação brasileira;
II - as exportações brasileiras de bens e serviços.
Parágrafo único. O Seguro de Crédito à Exportação poderá ser
utilizado por exportadores, instituições financeiras e agências de
crédito à exportação que financiarem, refinanciarem ou garantirem a
produção de bens e a prestação de serviços destinados à exportação
brasileira, bem como as exportações brasileiras de bens e serviços."
(NR)

Art. 17. Os arts. 4º, 5º e 8º da Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999, passam
a vigorar com a seguinte redação:

"Art.4º......................................................................................................
. ...............................................................................................................
III - contra risco comercial que possa afetar as operações das micro,
pequenas e médias empresas que se enquadrem nas diretrizes fixadas
pela Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, em que o prazo da
operação seja de até 180 (cento e oitenta) dias, na fase pré-embarque,
e de até 2 (dois) anos, na fase pós-embarque." (NR)
"Art. 5º Os recursos do FGE poderão, ainda, ser utilizados em
operações com Seguro de Crédito à Exportação para a cobertura de
garantias prestadas por instituição financeira federal, contra riscos de
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obrigações contratuais sob a forma de garantia de execução, garantia
de reembolso de adiantamento de recursos e garantia de termos e
condições de oferta, para operações de bens de capital ou de serviços.
§ 1º As garantias de que trata este artigo poderão ser prestadas em
operações de bens de consumo e de serviços, com prazo de até 4
(quatro) anos, para as indústrias do setor de defesa.
§ 2º A cobertura de que trata este artigo fica condicionada ao
oferecimento pelo exportador de contragarantias suficientes à
cobertura do risco assumido pelo FGE." (NR)
"Art.8º......................................................................................................
. ...............................................................................................................
II - aplicar as disponibilidades financeiras do FGE, garantindo a
mesma taxa de remuneração das disponibilidades do Tesouro
Nacional;
.................................................................................................................
IV - proceder à alienação das ações que constituem patrimônio do
FGE, desde que expressamente autorizada pela CAMEX, observado o
regulamento a ser editado pelo Poder Executivo.
......................................................................................" (NR)

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de setembro de 2008; 187º da Independência e 120º da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
André Peixoto Figueiredo Lima
Miguel Jorge
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LEI Nº 10.849, DE 23 DE MARÇO DE 2004

Cria o Programa Nacional de
Financiamento da Ampliação e
Modernização da Frota Pesqueira
Nacional - Profrota Pesqueira, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Programa Nacional de Financiamento da Ampliação e
Modernização da Frota Pesqueira Nacional - Profrota Pesqueira.

Art. 2º O Profrota Pesqueira compreende financiamentos para a aquisição,
construção, conversão, modernização, adaptação e equipagem de embarcações
pesqueiras com o objetivo de reduzir a pressão de captura sobre estoques
sobreexplotados, proporcionar a eficiência e sustentabilidade da frota pesqueira costeira
e continental, promover o máximo aproveitamento das capturas, aumentar a produção
pesqueira nacional, utilizar estoques pesqueiros na Zona Econômica Exclusiva brasileira
e em águas internacionais, consolidar a frota pesqueira oceânica nacional e melhorar a
qualidade do pescado produzido no Brasil.

Parágrafo único. As modalidades referenciadas para a frota costeira e
continental no caput deste artigo vinculam-se à diretriz de redução da pesca de espécies
sobreexplotadas e envolvem duas linhas de financiamentos:

I - conversão e adaptação: consiste no aparelhamento de embarcações
oriundas da captura de espécies oficialmente sobreexplotadas para a captura de espécies
cujos estoques suportem aumento de esforço com abdicação da licença original;

II - substituição de embarcações: visa à substituição de embarcações e
equipamentos de pesca tecnicamente obsoletos, com ou sem transferência de atividade
sobreexplotada, por novas embarcações e apetrechos que em quaisquer das hipóteses
impliquem redução de impactos sobre espécies com estoques saturados ou em processo
de saturação e que resultem em melhores condições laborais.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI 10.893, DE 13 DE JULHO DE 2004

Dispõe sobre o Adicional ao Frete para a
Renovação da Marinha Mercante -
AFRMM e o Fundo da Marinha
Mercante - FMM, e dá outras
providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece normas sobre o Adicional ao Frete para a
Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e o Fundo da Marinha Mercante - FMM.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei:
I - porto é o atracadouro, o terminal, o fundeadouro ou qualquer outro local

que possibilite o carregamento e o descarregamento de carga;
II - navegação de longo curso é aquela realizada entre portos brasileiros e

portos estrangeiros, sejam marítimos, fluviais ou lacustres;
III - navegação de cabotagem é aquela realizada entre portos brasileiros,

utilizando exclusivamente a via marítima ou a via marítima e as interiores;
IV - navegação fluvial e lacustre é aquela realizada entre portos brasileiros,

utilizando exclusivamente as vias interiores;
V - granel é a mercadoria embarcada, sem embalagem ou acondicionamento

de qualquer espécie, diretamente nos compartimentos da embarcação ou em caminhões-
tanque sobre a embarcação;

VI - empresa brasileira de navegação é a pessoa jurídica constituída segundo
as leis brasileiras, com sede no País, que tenha por objeto o transporte aquaviário,
autorizada a operar pelo órgão competente;

VII - estaleiro brasileiro é a pessoa jurídica constituída segundo as leis
brasileiras, com sede no País, que tenha por objeto a indústria de construção e reparo
navais; e

VIII - jumborização é o aumento de uma embarcação.
Parágrafo único. Considera-se também como empresa brasileira de

navegação o órgão ou entidade que integre a administração pública estatal direta ou
indireta ou esteja sob controle acionário de qualquer entidade estatal, autorizada a
executar as atividades de transporte aquaviário.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 453, DE 22 DE JANEIRO DE 2009

Constitui fonte adicional de recursos
para ampliação de limites operacionais
do Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES e dá
outras providências.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica a União autorizada a conceder crédito ao Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, no montante de até R$
100.000.000.000,00 (cem bilhões de reais), em condições financeiras e contratuais a
serem definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 1º Para a cobertura do crédito de que trata o caput , a União poderá emitir,
sob a forma de colocação direta, em favor do BNDES, títulos da Dívida Pública
Mobiliária Federal, cujas características serão definidas pelo Ministro de Estado da
Fazenda.

§ 2º Sem prejuízo do atendimento das finalidades específicas previstas em
lei, o superávit financeiro existente no Tesouro Nacional no encerramento do exercício
financeiro de 2008 poderá ser destinado à cobertura de parte do crédito de que trata o
art. 1º desta Medida Provisória.

§ 3º No caso de emissão de títulos, será respeitada a equivalência econômica
com o valor previsto no caput .

§ 4º Em contrapartida ao crédito concedido nos termos do caput , o BNDES
poderá utilizar, a critério do Ministério da Fazenda, créditos detidos contra a
BNDESPAR - BNDES Participações S.A.

§ 5º O Tesouro Nacional fará jus à seguinte remuneração:
I - sobre até trinta por cento do valor de que trata o caput , com base no

custo de captação externo, em dólares norte-americanos, do Tesouro Nacional, para
prazo equivalente ao do ressarcimento a ser efetuado pelo BNDES à União;

II - sobre até setenta por cento do valor de que trata o caput , com base na
Taxa de Juros de Longo Prazo -TJLP acrescido de juros de dois e meio por cento ao
ano.

Art. 2º O BNDES poderá recomprar da União, a qualquer tempo, os créditos
referidos no § 4º do art. 1º, admitindo-se a dação em pagamento de bens e direitos de
sua propriedade, a critério do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 3º Para efeito de determinação da base de cálculo do imposto de renda,
da contribuição social sobre o lucro líquido, da Contribuição Social para o PIS/Pasep e
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social, a pessoa jurídica
patrocinadora poderá reconhecer as receitas originárias de planos de benefícios
administrados por entidades fechadas de previdência complementar, na data de sua
realização.

Parágrafo único. Para fins do caput , as receitas registradas contabilmente
pelo regime de competência, na forma estabelecida pela Comissão de Valores
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Mobiliários ou outro órgão regulador, poderão ser excluídas da apuração do lucro real,
da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, da Contribuição Social
para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social e serão
adicionadas no período de apuração em que ocorrer a realização.

Art. 4º O disposto no art. 3º aplica-se inclusive aos fatos geradores ocorridos
no ano-calendário de 2008.

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de janeiro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Miguel Jorge
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LEI Nº 11.805, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2008

Constitui fonte de recursos adicional
para ampliação de limites operacionais
do Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES e revoga a
Medida Provisória n. 437, de 29 de julho
de 2008.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n.
439, de 2008, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho,
Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 32, combinado
com o art. 12 da Resolução n. 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a União autorizada a conceder crédito ao Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social-BNDES, no montante de até R$
15.000.000.000,00 (quinze bilhões de reais) em condições financeiras e contratuais a
serem definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.882, DE 23 DEZEMBRO DE 2008

Dispõe sobre as operações de redesconto
pelo Banco Central do Brasil, autoriza a
emissão da Letra de Arrendamento
Mercantil - LAM, altera a Lei n.
6.099,de 12 de setembro de 1974, e dá
outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Conselho Monetário Nacional, com o propósito de assegurar
níveis adequados de liquidez no sistema financeiro, poderá:

I - estabelecer critérios e condições especiais de avaliação e de aceitação de
ativos recebidos pelo Banco Central do Brasil em operações de redesconto em moeda
nacional ou em garantia de operações de empréstimo em moeda estrangeira; e

II - afastar, em situações especiais e por prazo determinado, observado o
disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal, nas operações de redesconto e
empréstimo realizadas pelo Banco Central do Brasil, as exigências de regularidade
fiscal previstas no art. 62 do Decreto-Lei n. 147, de 3 de fevereiro de 1967, no § 1º do
art. 1º do Decreto-Lei n. 1.715, de 22 de novembro de 1979, na alínea c do caput do art.
27 da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002.

§ 1º Nas operações de empréstimo referidas no inciso I do caput deste
artigo, fica o Banco Central do Brasil autorizado a:

I - liberar o valor da operação na mesma moeda estrangeira em que
denominados ou referenciados os ativos recebidos em garantia; e

II - aceitar, em caráter complementar às garantias oferecidas nas operações,
garantia real ou fidejussória outorgada pelo acionista controlador, por empresa coligada
ou por instituição financeira.

§ 2º Na ocorrência de inadimplemento, o Banco Central do Brasil poderá,
mediante oferta pública, alienar os ativos recebidos em operações de redesconto ou em
garantia de operações de empréstimo.

§ 3º A alienação de que trata o § 2º deste artigo não será obstada pela
intervenção, recuperação judicial, liquidação extrajudicial, falência ou insolvência civil
a que sejam submetidos, conforme o caso, a instituição financeira ou o terceiro titular do
ativo oferecido em garantia de empréstimo.

§ 4º O resultado, positivo ou negativo, da alienação de que trata o § 2º deste
artigo será apropriado pelo Banco Central do Brasil e integrará seu balanço para os
efeitos do art. 2º da Medida Provisória n. 2.179-36, de 24 de agosto de 2001.

§ 5º O Conselho Monetário Nacional regulamentará o disposto neste artigo,
devendo observar, na fixação de critérios e condições especiais previstas no inciso I do
caput deste artigo, regras transparentes e não discriminatórias para a aceitação de ativos
em operações de redesconto.

§ 6º O Banco Central do Brasil deverá encaminhar ao Congresso Nacional,
até o último dia útil do mês subseqüente de cada trimestre, relatório sobre as operações
realizadas com base no disposto no inciso I do caput deste artigo, indicando, entre
outras informações, o valor total trimestral e o acumulado no ano das operações de
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redesconto ou empréstimo realizadas, as condições financeiras médias aplicadas nessas
operações, o valor total trimestral e acumulado anual de créditos adimplidos e
inadimplidos, além de um demonstrativo do impacto dessas operações nos resultados
daquele órgão.

§ 7º Na mesma reunião conjunta com as comissões temáticas pertinentes do
Congresso Nacional, conforme previsto no § 5º do art. 9º da Lei Complementar n. 101,
de 4 de maio de 2000, o Ministro-Presidente do Banco Central do Brasil, com base no
relatório previsto no § 6º deste artigo, informará e debaterá sobre os valores agregados e
a taxa média praticada nas operações de redesconto em reais.

§ 8º (VETADO)

Art. 2º As sociedades de arrendamento mercantil poderão emitir título de
crédito representativo de promessa de pagamento em dinheiro, denominado Letra de
Arrendamento Mercantil - LAM.

§ 1º O título de crédito de que trata o caput deste artigo, nominativo,
endossável e de livre negociação, deverá conter:

I - a denominação "Letra de Arrendamento Mercantil";
II - o nome do emitente;
III - o número de ordem, o local e a data de emissão;
IV - o valor nominal;
V - a taxa de juros, fixa ou flutuante, admitida a capitalização;
VI - a descrição da garantia, real ou fidejussória, quando houver;
VII - a data de vencimento ou, se emitido para pagamento parcelado, a data

de vencimento de cada parcela e o respectivo valor;
VIII - o local de pagamento; e
IX - o nome da pessoa a quem deve ser pago.
§ 2º O endossante da LAM não responde pelo seu pagamento, salvo

estipulação em contrário.
§ 3º A LAM não constitui operação de empréstimo ou adiantamento, por

sua aquisição em mercado primário ou secundário, nem se considera valor mobiliário
para os efeitos da Lei n. 6.385, de 7 de dezembro de 1976.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI 10.836, DE 9 JANEIRO DE 2004

Cria o Programa Bolsa Família, altera a
Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 8º A execução e a gestão do Programa Bolsa Família são públicas e
governamentais e dar-se-ão de forma descentralizada, por meio da conjugação de
esforços entre os entes federados, observada a intersetorialidade, a participação
comunitária e o controle social.

Art. 9º O controle e a participação social do Programa Bolsa Família serão
realizados, em âmbito local, por um conselho ou por um comitê instalado pelo Poder
Público municipal, na forma do regulamento.

Parágrafo único. A função dos membros do comitê ou do conselho a que se
refere o caput é considerada serviço público relevante e não será de nenhuma forma
remunerada.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.406 DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

LIVRO I
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES

.............................................................................................................................................

TÍTULO III
DO ADIMPLEMENTO E EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES

CAPÍTULO I
DO PAGAMENTO

.............................................................................................................................................

Seção III
Do Objeto do Pagamento e Sua Prova

.............................................................................................................................................

Art. 318. São nulas as convenções de pagamento em ouro ou em moeda
estrangeira, bem como para compensar a diferença entre o valor desta e o da moeda
nacional, excetuados os casos previstos na legislação especial.

 Art. 319. O devedor que paga tem direito a quitação regular, e pode reter o
pagamento, enquanto não lhe seja dada.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI 8.666, DE 21 JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, institui normas
para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

.............................................................................................................................................

Seção VI
 Das Alienações

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à
existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e
obedecerá às seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da
administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as
entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

a) dação em pagamento;
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da

administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas
f e h;

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007.
c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso

X do art. 24 desta Lei;
* A ADIn n. 927-3, de 03/11/1993 (DJU de 11/11/1994) suspendeu

liminarmente os efeitos desta alínea.
d) investidura;
e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer

esfera de governo;
* Alínea e com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de

uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados
ou efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização
fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração
pública;

* Alínea f com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007.
g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº

6.383, de 7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da
Administração Pública em cuja competência legal inclua-se tal atribuição;
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* Alínea g acrescida pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de

uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com
área de até 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de
programas de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou
entidades da administração pública;

* Alínea h acrescida pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007.
II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada

esta nos seguintes casos:
a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após

avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha
de outra forma de alienação;

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da
Administração Pública;

* A ADIn n. 927-3, de 03/11/1993 (DJU de 11/11/1994) suspendeu
liminarmente os efeitos da expressão "permitida exclusivamente entre órgãos ou
entidades da Administração Pública", contida nesta alínea.

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a
legislação específica;

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente;
e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da

Administração Pública, em virtude de suas finalidades;
f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da

Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.
§ 1º Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste artigo,

cessadas as razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa
jurídica doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário.

* A ADIn n. 927-3, de 03/11/1993 (DJU de 11/11/1994) suspendeu
liminarmente os efeitos deste parágrafo.

§ 2º A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de
direito real de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se:

* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a

localização do imóvel;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
II - a pessoa física que, nos termos de lei, regulamento ou ato normativo do

órgão competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura e moradia sobre
área rural situada na região da Amazônia Legal, definida no art. 2º da Lei nº 5.173, de
27 de outubro de 1966, superior à legalmente passível de legitimação de posse referida
na alínea g do inciso I do caput deste artigo, atendidos os limites de área definidos por
ato normativo do Poder Executivo.

 § 2º-A. As hipóteses da alínea g do inciso I do caput e do inciso II do § 2º
deste artigo ficam dispensadas de autorização legislativa, porém submetem-se aos
seguintes condicionamentos:

* § 2º-A, caput, acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja

comprovadamente anterior a 1º de dezembro de 2004;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e

administrativo da destinação e da regularização fundiária de terras públicas;
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* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas

na lei agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou
administrativas de zoneamento ecológico-econômico; e

* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação,

em caso de declaração de utilidade, ou necessidade pública ou interesse social.
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 2º-B. A hipótese do inciso II do § 2º deste artigo:
* § 2º-B, caput, acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação,

impedimento ou inconveniente a sua exploração mediante atividades agropecuárias;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
II - fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não

exceda mil e quinhentos hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas superiores a
esse limite;

*Inciso II com redação dada pela Lei n. 11.763, de 01/08/2008.
III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura

prevista na alínea g do inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto no inciso II
deste parágrafo.

* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
IV - (VETADO)
* Inciso IV com redação dada pela Lei n. 11.763, de 01/08/2008.
§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente

ou resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por
preço nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta
por cento) do valor constante da alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao
Poder Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos
a usinas hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas
unidades e não integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão.

* § 3º e incisos com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
§ 4º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão

obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob
pena de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público
devidamente justificado.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o

imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão
garantidas por hipoteca em 2º grau em favor do doador.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
§ 6º Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em

quantia não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea b desta Lei, a
Administração poderá permitir o leilão.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
§ 7º (VETADO).
* § 7º acrescido pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007.
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Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação
limitar-se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por
cento) da avaliação.

Parágrafo único.(Revogado pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI 8.880, DE 27 DE MAIO DE 1994

Dispõe sobre o Programa de
Estabilização Econômica e o Sistema
Monetário Nacional, Institui a Unidade
Real de Valor - URV e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 6º É nula de pleno direito a contratação de reajuste vinculado à variação
cambial, exceto quando expressamente autorizado por lei federal e nos contratos de
arrendamento mercantil celebrados entre pessoas residentes e domiciliadas no País, com
base em captação de recursos provenientes do exterior.

Art. 7º Os valores das obrigações pecuniárias de qualquer natureza, a partir
de 1º de março de 1994, inclusive, e desde que haja prévio acordo entre as partes,
poderão ser convertidos em URV, ressalvado o disposto no art. 16.

Parágrafo único. As obrigações que não forem convertidas na forma do
caput deste artigo, a partir da data da emissão do Real prevista no art. 3º, serão,
obrigatoriamente, convertidas em Real, de acordo com critérios estabelecidos em lei,
preservado o equilíbrio econômico e financeiro e observada a data de aniversário de
cada obrigação.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO Nº 3.444, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2007

Define o Patrimônio de Referência (PR).

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de
31 de dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO
NACIONAL, em sessão realizada em 28 de fevereiro de 2007, com base no art. 4º,
incisos VI, VIII, XI e XXXI da referida lei, no art. 20, § 1º, da Lei nº 4.864, de 29 de
novembro de 1965, na Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974, alterada pela Lei nº
7.132, de 26 de outubro de 1983, na Lei nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001, alterada
pela Lei nº 11.110, de 25 de abril de 2005, e no art. 7º do Decreto-lei nº 2.291, de 21 de
novembro de 1986, resolveu:

Definição e Apuração do Patrimônio de Referência

Art. 1º O Patrimônio de Referência (PR), para fins da verificação do
cumprimento dos limites operacionais das instituições financeiras e demais instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, exceto as sociedades de crédito ao
microempreendedor, consiste no somatório do Nível I e do Nível II.

§ 1º O Nível I do PR é apurado mediante a soma dos valores
correspondentes ao patrimônio líquido, aos saldos das contas de resultado credoras e ao
depósito em conta vinculada para suprir deficiência de capital, constituído nos termos
do art. 2º, § 4º, da Resolução nº 3.398, de 29 de agosto de 2006, excluídos os valores
correspondentes a:

I - saldos das contas de resultado devedoras;
II - reservas de reavaliação, reservas para contingências e reservas especiais

de lucros relativas a dividendos obrigatórios não distribuídos;
III - ações preferenciais emitidas com cláusula de resgate e ações

preferenciais com cumulatividade de dividendos;
IV - créditos tributários definidos nos termos dos arts. 2º a 4º da Resolução

nº 3.059, de 20 de dezembro de 2002;
V - ativo permanente diferido, deduzidos os ágios pagos na aquisição de

investimentos;
VI - saldo dos ganhos e perdas não realizados decorrentes do ajuste ao valor

de mercado dos títulos e valores mobiliários classificados na categoria "títulos
disponíveis para venda" e dos instrumentos financeiros derivativos utilizados para
hedge de fluxo de caixa.

§ 2º O Nível II do PR é apurado mediante a soma dos valores
correspondentes às reservas de reavaliação, às reservas para contingências e às reservas
especiais de lucros relativas a dividendos obrigatórios não distribuídos, acrescida dos
valores correspondentes a:
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I - instrumentos híbridos de capital e dívida, instrumentos de dívida
subordinada, ações preferenciais emitidas com cláusula de resgate e ações preferenciais
com cumulatividade de dividendos emitidos por instituições financeiras e demais
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil;

II - saldo dos ganhos e perdas não realizados decorrentes do ajuste ao valor
de mercado dos títulos e valores mobiliários classificados na categoria "títulos
disponíveis para venda" e dos instrumentos financeiros derivativos utilizados para
hedge de fluxo de caixa.

§ 3º Para fins da apuração do PR, a dedução dos valores de que trata o § 1º,
incisos V e VI, e o acréscimo de que trata o § 2º, inciso II, referem-se a valores
constituídos a partir da data da entrada em vigor desta resolução.

Art. 2º Para as instituições integrantes de conglomerado financeiro, a
apuração do PR deve ser efetuada em bases consolidadas, utilizando-se os critérios do
Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - Cosif.

Parágrafo único. As instituições integrantes de conglomerado financeiro e
de consolidado econômico-financeiro devem calcular o valor do PR de forma
consolidada, tanto para o conglomerado financeiro quanto para o consolidado
econômico-financeiro.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


